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SEI 0028179-82.2020.8.16.6000
1) Trata-se de comunicação enviada pela Associação dos

Registradores de Imóveis do Paraná (ARIPAR) acerca da edição de sete Súmulas
objetivando a padronização dos procedimentos para recepção de documentos
eletrônicos ou por vias eletrônicas nos Registros de Imóveis do Estado (ID 5022227).

2) A Assessoria Correicional apresentou manifestação acerca do
conteúdo desses enunciados  (ID 5029104).

3 ) Nenhuma objeção há por parte desta Corregedoria quanto as
orientações sumuladas, na esteira do referido parecer.

4) Encaminhe-se cópia à Associação requerente da manifestação da
Assessoria Correicional e desta deliberação.

5) Após, encerre-se o presente expediente nesta unidade.
Curitiba 01 abril 2020.

 
                                                                               (assinado eletronicamente)

Des. Luiz Cezar Nicolau, Corregedor da Justiça. 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Cezar Nicolau,
Corregedor, em 01/04/2020, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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